ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: 15 (quinze) vereadores presentes, ausência dos vereadores José Carlos da Silva (Carlito) e Lásaro Borges de Oliveira. HORÁRIO DE INÍCIO: 10 (dez) horas. ABERTURA: Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita por Valdir Reis de Jesus, acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. PROPOSIÇÃO SEM DISCUSSÃO: Projeto de Lei 4041/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014 e o § 1º da Lei nº 6.992, de 28 de outubro de 2014”; e Projeto de Lei Complementar 622/2014, também de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação dos incisos I e II do parágrafo único do art. 2º do § 3º do art. 3º e do inciso III do art. 9º e revoga o inciso IV do art. 2º, todos da Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”. PARECERES: A Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), por meio do Vereador Bartolomeu seu artigo Ferreira Ribeiro, devolveu para votação os Projetos de Lei 622/2014 e 4041/2014, pedindo a dispensa de interstício legal para votação em 1º e 2º turnos nesta reunião. No que diz respeito ao Projeto de Lei Complementar nº 622/2014, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior afirmou que, se o Executivo tivesse tido celeridade e realizado o concurso, já teria sido resolvida a situação que está posta. Frisou a necessidade de renovação dos contratos dos servidores dos Centros de Referência da Assistência Social  (CRAS), reforçando que o trabalho por eles desempenhado é de fundamental importância, de vínculo emocional com as pessoas atendidas, em que a questão humana é essencial, feito a muitas mãos e que se reflete na educação, na saúde e na segurança pública. Destacou que um dia sem tratamento pode comprometer toda uma recuperação e que há um reflexo notório do trabalho realizado, como, por exemplo, a diminuição da quantidade de moradores de rua. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) disse que está acompanhando, há alguns dias, o empenho do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cláudio Antônio Pacheco, para a resolução da questão e salientou que são várias as funções que serão prejudicadas se o projeto não for aprovado nesta data, já que os contratos vencem a partir da próxima semana. O Vereador Otaviano Marques de Amorim posicionou-se contrariamente ao fato de a Mensagem nº 313/2014, do Executivo Municipal, mencionar apenas o nome de um vereador, já que o trabalho e o empenho para a resolução da questão é de todos os parlamentares. O Vereador Lindomar Francisco Tavares disse que o projeto deixa a Câmara Municipal numa “saia justa”, pois a questão poderia ter ser solucionada há uns dois meses e, agora, o Executivo, no “apagar das luzes” joga a responsabilidade sobre o Legislativo. Disse ainda que o projeto, ao mesmo em que aproveita a experiência de uns, contraria outros que estão na expectativa de serem chamados para ocupar seus cargos, uma vez que há um processo seletivo em vigor. O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) afirmou que o projeto está todo equivocado, explicando que o artigo 1º faz referência aos incisos I e II do parágrafo único da Lei Complementar 461/2014, que não existem, sendo que foram acrescentados posteriormente pela Lei Complementar 465/2014. Por outro lado, Bosquinho destacou que, independente de a redação estar correta ou não, iria votar a favor da proposição, pois, segundo ele, “o que vale é a causa”. Destacou também que o inciso II, do parágrafo único apresenta avanço ao prorrogar os contratos por única vez, dando indícios de que o concurso público será realizado mesmo no ano que vem. Nesse momento, o Vereador Lindomar Tavares lembrou que a imposição de que concurso público seja realizado até dezembro de 2015 foi ato desta Casa Legislativa em emenda a projeto de lei; enunciou que, segundo informações do Secretário Municipal de Administração, será lançado brevemente o edital para seleção da empresa que realizará o concurso público; e esclareceu que foi incluída na proposição a expressão assistência social para que não haja nenhum tipo de dúvida ou de interpretação, já que há divergências em se considerar assistência social como área da saúde. O Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) disse que, tendo em vista a falha da ainda não realização do concurso público pelo Executivo, era necessária a aprovação do projeto. O Vereador Francisco Carlos Frechiani lamentou a ausência do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e disse que falar da importância do CRAS é redundância. Destacou que o Prefeito em vez de realizar concurso público optou por realizar processo seletivo para contratação temporária, o que deixa os servidores inseguros, sendo que os assistentes sociais presentes nesta reunião poderiam estar realizando outras coisas. Relembrou que o Estado, erroneamente, criou a Lei 100, efetivando, sem concurso público, cerca de 100 mil servidores, a qual foi declarada inconstitucional, e que os agentes penitenciários que estão sendo demitidos estão agora pedindo na assembleia essa mesma Lei 100. Reforçou que já são dois anos de governo e o Prefeito ainda não conseguiu sequer contratar a empresa para realizar o concurso público, e ressaltou que, a dois dias de vencer os contratos, a Administração Municipal envia o projeto com vários erros, como foi explicado pelo Vereador João Bosco (Bosquinho). Segundo Frechiani, isso evidencia, mais uma vez, “a omissão, a inoperância e a incompetência do Executivo”, o qual já realizou mais de trinta processos seletivos simplificados, que são subjetivos e não dão segurança. Disse que, possivelmente se terá problemas no Ministério Público, pois o projeto não é urgente, é casuístico, e que iria votar contra a matéria legislativa “não por se contra o CRAS, mas por ser a favor de todos os servidores públicos, para que não sejam manobra da Administração Municipal”. Diante da fala do Vereador Francisco Frechiani, manifestaram-se os vereadores José Lucilo da Silva Júlio (Duda), Braz Paulo de Oliveira Júnior e João Batista Gonçalves (Cabo Batista).  José Lucilo (Duda) justificou a ausência do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Cláudio Pacheco por compromisso previamente assumido relacionado à resolução de problemas referentes à execução do Programa Minha Casa Minha Vida, e frisou que é preciso votar a favor do projeto pois, em que pese ser o concurso público a forma mais segura, ele ainda não foi realizado e os servidores são necessários para a continuidade do funcionamento do CRAS. Braz Paulo disse que entende quando o Vereador Frechiani fala dos contratos, todavia afirmou que há que se destacar também os pontos positivos do Executivo, como, por exemplo, que a Prefeitura está pagando em dia o funcionalismo público. Reforçou que se o Cláudio Pacheco não está presente é porque realmente tem outros compromissos, pois ele é um Secretário que chega antes e sai depois do horário, que abriu mão de questões pessoais para assumir a causa, e, além disso, seu trabalho está tendo reflexos positivos pela sua atuação junto aos servidores. O Vereador João Batista (Cabo Batista) endossou as palavras dos vereadores José Lucilo (Duda) e Braz Paulo, reiterando que, de fato, Cláudio tinha um compromisso. Então, o Vereador Francisco Frechiani disse que estava satisfeito com a justificativa, todavia, para ele, de nada adianta ser bom Secretário na Administração do Pedro Lucas e do Pérsio Barros, pois “falta estrutura para trabalhar, a Prefeitura não funciona, as árvores estão caindo desde outubro de 2014, mesmo diante de uma relação de árvores para serem cortadas”. Salientou que há falta de respeito com os assistentes sociais e com os vereadores ao enviar um projeto com erros, de última hora; assegurou que o que leva ao sucesso é conhecimento, capacidade e estudo; e afirmou que atua de forma verdadeira, transparente, sem medo de falar, pois está preocupado em honrar os votos que teve e não com os que terá. Enfim, a Presidenta Edimê Avelar colocou a Casa sempre à disposição, cumprimentando os assistentes sociais presentes na reunião pelo trabalho sério e humano, que repercute num bem imenso para a nossa comunidade. Após a votação do Projeto, os vereadores José Lucilo (Duda) e Braz Paulo agradeceram aos colegas parlamentares pela compreensão e por terem entendido a importância e urgência do momento, e fizeram um apelo ao Assessor Político Milton Romero para que some com o Legislativo na cobrança pela realização do concurso público. Sobre o Projeto de Lei 4041/2014, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) destacou a importância da proposição, especialmente por destinar recursos à Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – Pró-Curar-Se. A Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar destacou que as Mensagens do Executivo não deveriam direcionar para um ou para outro parlamentar, pois “todos os vereadores tem muita consciência do que fazem, estão todos juntos de mãos dadas para lutar a favor das instituições”. Explicou que, a despeito disso, acredita que seu nome consta da Mensagem nº 312/2014, em virtude de ela ter entrado contato com o Executivo, a pedido da Fundação Pró-Curar-Se, solicitando que os 12 (doze) mil previstos para a comunidade de Campo Alegre fossem destinados à Fundação, somando-se aos já existentes 72 (setenta e dois mil) reais. O Vereador Lindomar Francisco Tavares complementou que se a Pró-Curar-Se teve um valor superior a receber, é porque consta emenda parlamentar financeira provavelmente de todos os vereadores, e alertou que se a intenção da Fundação é utilizar esses recursos para construção ou reforma, a rubrica deveria vir como auxílio e não como subvenção. Diante do alerta, a Vereadora-Presidenta Edimê Avelar informou que, em contato com a Pró-Curar-Se, foi lhe assegurado que é para se votar o Projeto da forma como está, isto é como subvenção. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 4041/2014 e 622/2014, pautados, foram analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR e receberam parecer favorável. Submetidos à discussão e à votação em 1º turno, o Projeto de Lei 4041 foi aprovado por 14 votos favoráveis e o Projeto de Lei Complementar 622/2014 aprovado por 13 votos favoráveis e 1 voto contrário do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Registrou-se a ausência dos vereadores Lásaro Borges de Oliveira e João Bosco de Casto Borges. Ambos os projetos foram encaminhados às comissões competentes para emissão de parecer de mérito, e, após dispensa dos interstícios legais, foram devolvidos à Mesa Diretora com parecer favorável. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: Submetidos os Projetos de Lei 4041/2014 e 622/2014 à votação, em 2º turno, foram aprovados por, respectivamente, 14 votos e 13 votos favoráveis, voto contrário do Vereador Francisco Carlos Frechiani, ausência dos vereadores Lásaro Borges de Oliveira e João Bosco de Castro Borges (Bosquinho). Encaminhados à CLJR para emissão de parecer de redação, a Comissão, após análise, os devolveu com parecer favorável. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foi em 1º turno, observadas as normas regimentais. COMUNICAÇÕES: O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior solicitou à Mesa Diretora que encaminhe à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES) a realização de diligências com vista a maior clareza no que diz respeito ao Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais (Faserv), ao Plano de Saúde dos servidores, e à denúncia da cidadã Helenice enviada a todos os gabinetes parlamentares. O Vereador Otaviano Marques de Amorim, presidente da CLJR, convidou a todos para a reunião da Comissão na terça-feira, dia 18 de novembro, às 10 horas, na qual analisar-se-ão os projetos que serão votados na próxima Reunião Ordinária. A Presidenta Edimê comunicou o falecimento do Senhor Clóvis Simões Cunha, que está velado nesta data na Funerária Bom Pastor, com sepultamento previsto para às 17 horas; e pediu a aprovação dos parlamentares para fazer, em nome do Legislativo, uma Moção de Aplausos ao Senhor Geraldo Azevedo França, Presidente da Associação dos Cafeicultores de Patos de Minas e região (Assopatos). Pedido deferido.  DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4041 e 622/2014, à sanção. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 11 horas e 20 minutos. CHAMADA FINAL: 15 (quinze) vereadores presentes, ausentes os vereadores Lásaro Borges de Oliveira e João Bosco de Castro Borges. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a reunião ordinária no dia 20 de novembro de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 14 de novembro de 2014. 
